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PROCESSO ADM. 275/20223  

EDITAL 086/2023 - REPUBLICAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA N.º 008/2023 

 
 

O Município de Água Fria, por meio da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
prerrogativas legais, e considerando o disposto na Lei 11.947/2009, 
RESOLUÇÃO/CD/FNDE/MEC nº 026/2013, RESOLUÇÃO/CD/FNDE/MEC Nº 004/2015, 
RESOLUÇÃO/CD/FNDE/MEC nº002/2020, RESOLUÇÃO/CD/FNDE/MEC nº006/2020 e 
RESOLUÇÃO/CD/FNDE/MEC nº020/2020 através da Secretaria Municipal de Educação, 
vem realizar Chamada Pública para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO 
AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, 
DURANTE O PERÍODO LETIVO DE 2024, DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
FRIA-BA. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) 
deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 14 
de março a 03 de abril de 2024, das 08 às 16 horas. A abertura dos envelopes se dará no 
dia 04 de abril de 2024, às 08:30h, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada 
na Praça da Matriz, 15 – Centro – Água Fria 

 
 

1 - RELAÇÃO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADOS À 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
 

Lote 1 

Item Descrição Categoria Unid Quant 
Valor 

unitário 
Valor total 

1 

Abóbora: selecionada, de primeira 
qualidade, com tamanho médio (2 kg), 
apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para consumo, livres da presença de 
bolores e manchas com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas aderidas à 
casca. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 3330 R$ 4,87 R$ 16.217,10 

2 

Acerola congelada: Fruta congelada, 
frutas sãs, limpas e isentas de parasitos 
e detritos animais ou vegetais. Não 
deve conter fragmentos das partes não 
comestíveis da fruta, nem substâncias 
estranhas à sua composição normal. 
Deverá se apresentar acondicionada 
em embalagens transparentes com 
peso líquido de 01 Kg, com informações 
nutricionais de acesso ao consumidor. 
Proveniente de estabelecimento com 
Selo de Inspeção Sanitária e Selo da 
Agricultura Familiar. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

kg 1000 R$ 8,45 R$ 8.450,00 
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3 

Aipim: novo, de primeira qualidade, 
com polpa intacta e limpa, sem brotos 
ou rachaduras. Produto de tamanho 
médio, consistente ao toque, isenta de 
partes amassadas ou batidas, no 
estado in natura, genuínas, sãs, de 
primeira qualidade, coloração uniforme, 
isenta de insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à casca. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 4000 R$ 4,30 R$ 17.200,00 

4 

Alface: folhosa de coloração uniforme, 
com folhas firmes sem áreas escuras, 
sem sujidades ou outros defeitos que 
possam alterar a sua aparência. Deverá 
apresentar grau de maturação tal que 
lhe permita suportar o transporte e a 
manipulação, mantendo as condições 
adequadas para consumo imediato. 
Tamanho médio. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 1100 R$ 15,00 R$ 16.500,00 

5 

Amendoim: in natura, de primeira, com 
casca, maduro, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar 
a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para consumo. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 400 R$ 8,07 R$ 3.228,00 

6 

Banana da prata: fruta fresca no 
estado in natura, de tamanho médio 
(100 g), frutos com 50 a 60% de 
maturação, com características 
íntegras e de primeira qualidade, isenta 
de sujidades, insetos, parasitas, larvas 
e corpos estranhos aderidos à casca. 
Não devendo apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou 
biológica 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 4400 R$ 6,86 R$ 30.184,00 

7 

Batata doce: tubérculo no estado in 
natura, genuíno, sã, de primeira 
qualidade, coloração uniforme, isento 
de sujidades, insetos, parasitas, larvas 
e corpos estranhos aderidos à casca. 
Não devendo apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Unidades de tamanho médio, 
devidamente lavadas ou escovadas. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 3520 R$ 4,14 R$ 14.572,80 

8 

Beiju de tapioca: (pacote de 500 g) 
feito com farinha de tapioca seca, 
apresentando a coloração branca, 
isenta de matéria terrosa e parasitas, 
não poderá estar úmida, fermentada ou 
rançosa. Na embalagem deve conter as 
informações nutricionais, dados do 
fabricante, prazo de validade e local de 
fabricação (que deve conter o alvará de 
vigilância sanitária). 

Processado Kg 870 R$ 11,98 R$ 10.422,60 

9 

Beiju recheado: Beiju recheado – beiju 
diversos sabores, de 1ª qualidade, livre 
de Contaminação física ou química 
embalado individualmente em 
embalagem plástica atóxica de 80 g 
com identificação de Origem, data de 
fabricação e validade. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 4000 R$ 45,25 R$ 181.000,00 
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Beiju seco colorido: Beiju seco tipo 
canoinha, assado até que fique ideal 
para o consumo (textura e cor). 
Colorido com ingredientes naturas: 
couve, goiaba, maracujá e beterraba. 
Embalagem atóxica com data de 
validade, fabricação e origem, validade 
mínima de 180 dias a contar da data de 
entrega. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 6000 R$ 5,99 R$ 35.940,00 

11 

Beiju seco: tipo canoinha, assado até 
que fique ideal para o consumo (textura 
e cor). Embalagem atóxica com data de 
validade, fabricação e origem, validade 
mínima de 180 dias a contar da data de 
entrega. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 5000 R$ 5,99 R$ 29.950,00 

12 

Biscoito de goma: ingredientes 
básicos: farinha de goma, açúcar, 
manteiga e ovos. Embalagem contendo 
50 g a unidade. A embalagem deve ser 
individual, de material plástico 
transparente, lacrada com todas as 
informações nutricionais e com 
indicação do peso, data de fabricação e 
prazo de validade. Apresentando 
garantia de higiene e consistência 
adequada. 

Processado Und 6720 R$ 1,32 R$ 8.870,40 

13 

Biscoito de tapioca: produto 
embalado contendo 50 g a unidade. 
Ingredientes: tapioca, leite de coco, 
coco, açúcar e sal. A embalagem deve 
ser individual, de material plástico 
transparente, lacrada com todas as 
informações nutricionais e com 
indicação do peso, data de fabricação e 
prazo de validade. Apresentando 
garantia de higiene e consistência 
adequada. 

Processado Und 6720 R$ 2,68 R$ 18.009,60 

14 

Bolo pronto tipo cupcake: produto em 
embalagem individual com 50 g a 
unidade. Sabores diversos. 
Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
aveia, ovos, fermento, leite de coco, 
leite líquido e açúcar. Sabor e 
espessura padronizada de produção 
recente. Na embalagem deve conter as 
informações nutricionais, data de 
fabricação e prazo de validade e 
identificação do grupo de produção ou 
cooperativa. Apresentando garantia de 
higiene e consistência adequada 

Processado Und 6720 R$ 6,16 R$ 41.395,20 

15 

Broa de milho: produto em embalagem 
individual contendo 50 g a unidade. 
Ingredientes: fubá de milho, farinha de 
trigo, fermento, açúcar, margarina, 
ovos, leite de coco. Na embalagem 
deve conter as informações 
nutricionais, data de fabricação e prazo 
de validade e identificação do grupo de 
produção ou cooperativa. 
Apresentando garantia de higiene e 
consistência adequada. 

Processado Und 6720 R$ 1,66 R$ 11.155,20 
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16 

Broa de tapioca: produto em 
embalagem individual contendo 50 g a 
unidade. Ingredientes farinha de 
tapioca, farinha de trigo, fermento, 
açúcar, margarina, ovos e leite. Na 
embalagem deve conter as informações 
nutricionais, data de fabricação e prazo 
de validade e identificação do grupo de 
produção ou cooperativa. 
Apresentando garantia de higiene e 
consistência adequada. 

Processado Und 6720 R$ 1,45 R$ 9.744,00 

17 

Cebolinha: selecionada de primeira, 
apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação 
o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo 
molho, apresentando grau de evolução 
completo do tamanho, aroma e cor 
própria. Com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 550 R$ 25,56 R$ 14.058,00 

18 

Cenoura: raiz tuberosa, suculenta, de 
tamanho médio (120 g), no estado in 
natura, genuínas, sãs, de primeira 
qualidade, coloração uniforme, isenta 
de sujidades, insetos, parasitas, larvas 
e corpos estranhos aderidos à casca. 
Não devendo apresentar quaisquer 
lesões de origem, física, mecânica ou 
biológica. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 4040 R$ 8,94 R$ 36.117,60 

19 

Chuchu: verdura fresca de tamanho 
médio, consistente ao toque, isento de 
partes amassadas ou batidas, no 
estado in natura, genuínas, sãs, de 
primeira qualidade, coloração uniforme, 
isenta de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à 
casca. Deverá apresentar grau de 
maturação tal que lhe permita suportar 
o transporte e a manipulação, 
mantendo as condições adequadas 
para consumo imediato. Não devendo 
apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 4040 R$ 5,19 R$ 20.967,60 

20 

Coentro: selecionada de primeira 
qualidade, tamanho médio, 
apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação 
o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, 
com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 550 R$ 24,30 R$ 13.365,00 

21 

Colorífico: embalagem individual com 
100 g. Ingredientes: fubá de milho, sal, 
urucum e óleo vegetal. Na embalagem 
deve conter as informações 
nutricionais, data de fabricação e prazo 
de validade e identificação do grupo de 
produção ou cooperativa. 
Apresentando garantia de higiene. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Und 100 R$ 1,99 R$ 199,00 

22 

Cominho em pó: embalagem 
individual com 100 g. Ingredientes: 
cominhos em grão. Na embalagem 
deve conter as informações 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Und 100 R$ 2,10 R$ 210,00 
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nutricionais, data de fabricação e prazo 
de validade e identificação do grupo de 
produção ou cooperativa. 
Apresentando garantia de higiene 

23 

Couve: folhoso de coloração uniforme, 
com folhas firmes sem áreas escuras, 
sem sujidades ou outros defeitos que 
possam alterar a sua aparência. Deverá 
apresentar grau de maturação tal que 
lhe permita suportar o transporte e a 
manipulação, mantendo as condições 
adequadas para consumo imediato. 
Tamanho médio. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 1100 R$ 29,51 R$ 32.461,00 

24 

Farinha de mandioca (pc c/ 01 kg): o 
produto não deve ter cheiro azedo, nem 
manchas escuras (mofo). Deve estar 
solta e seca na embalagem. De acordo 
com as exigências da vigilância 
sanitária. Conter data de fabricação e 
apresentar prazo de validade de no 
mínimo 06 meses estampada na 
embalagem a partir do recebimento. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 1100 R$ 6,01 R$ 6.611,00 

25 

Farinha de tapioca (pc c/ 01 kg): 
farinha de tapioca seca, apresentando 
a coloração branca, isenta de matéria 
terrosa e parasitas, não poderá estar 
úmida, fermentada ou rançosa, a 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação 
e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data da 
validade no mínimo 06 meses 
estampada na embalagem a partir do 
recebimento, deve estar próprio para 
consumo humano e em conformidade 
com a legislação em vigor. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 1100 R$ 10,11 R$ 11.121,00 

26 

Feijão carioquinha tipo 1 extra limpo 
(pc c/ 01 kg): o produto deve estar em 
embalagem sem perfurações. Isento de 
impurezas, insetos, não conter em seu 
interior mofo, misturas de grãos novos 
com safra anterior. Não devem estar 
esbranquiçados, murchos e sem brilho. 
Conter na embalagem informações 
nutricionais, data de validade, lote. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 5676 R$ 6,85 R$ 38.880,60 

27 

Feijão verde: De cor verde de 1ª 
qualidade, íntegro, com tamanho e 
coloração uniformes, firme e compacta, 
isento de insetos, parasitas, larvas, 
material terroso, sujidade ou corpos 
estranhos. Com grau de maturação 
adequado para o consumo, sem sinais 
de germinação ou resíduos de 
fertilizantes ou outras substâncias 
químicas. Devendo ser prioritariamente 
orgânicos e/ou agroecológicos. 
Embalados em sacos plásticos 
transparentes de 1 kg. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 800 R$ 21,64 R$ 17.312,00 
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28 

Fubá de milho: embalagem de 500 g, 
com dados de identificação do produto, 
prazo de validade, informações 
nutricionais e peso líquido na 
embalagem. De acordo com a rdc 263 
de 22 de setembro de 2005. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 1000 R$ 4,29 R$ 4.290,00 

29 

Iogurte integral sem lactose: 
embalagem contendo 200 g. Sabores 
variados. Na embalagem deve conter 
informações nutricionais, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. Embalagem resistente tipo 
sachê, devidamente vedado e 
identificado com rotulagem de acordo 
com as normas da agência nacional de 
vigilância sanitária – ANVISA. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Und 1000 R$ 4,30 R$ 4.300,00 

30 

Iogurte integral: embalagem contendo 
1000 g. Sabores: ameixa e coco. Na 
embalagem deve conter informações 
nutricionais, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. 
Embalagem resistente tipo sachê, 
devidamente vedado e identificado com 
rotulagem de acordo com as normas da 
agência nacional de vigilância sanitária 
– ANVISA. 

Processado Und 210 R$ 9,58 R$ 2.011,80 

31 

Iogurte integral: embalagem contendo 
200 g. Sabores: ameixa, coco e salada 
de frutas. Na embalagem deve conter 
informações nutricionais, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. Embalagem resistente tipo 
sachê, devidamente vedado e 
identificado com rotulagem de acordo 
com as normas da agência nacional de 
vigilância sanitária – ANVISA. 

Processado Und 16800 R$ 4,70 R$ 78.960,00 

32 

Laranja lima: fruta fresca no estado in 
natura, de tamanho médio (180 g), com 
características íntegras e de primeira 
qualidade, isenta de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca. Não devendo 
apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Und 26000 R$ 5,08 R$ 132.080,00 

33 

Mamão: fruto de primeira qualidade, in 
natura, de tamanho médio (500 g), do 
tipo formosa ou papaia, apresentando 
grau médio de amadurecimento, que 
lhe permite suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, 
sem lesões de origem físicas ou 
mecânicas, rachaduras ou cortes. 
Isenta de sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de defensivos agrícolas, odor 
e sabores estranhos. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 1300 R$ 4,39 R$ 5.707,00 
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Manga: fruta fresca no estado in natura, 
do tipo tommy ou rosa, de tamanho 
médio (400 g), com características 
íntegras e de primeira qualidade, isenta 
de sujidades, insetos, parasitas, larvas 
e corpos estranhos aderidos à casca. 
Não devendo apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou 
biológica 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 2020 R$ 5,89 R$ 11.897,80 

35 

Maracujá In natura: Fruta in natura, 
tipo Maracujá, com grau máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie e 
variedade, apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar 
a manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas 
para o consumo, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência, a polpa e o pedúnculo 
quando houver, deverão se apresentar 
intactos e firmes. Não serão permitidos 
manchas ou defeitos na casca. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 1000 R$ 9,71 R$ 9.710,00 

36 

Melancia: fruto com características 
íntegras e de primeira qualidade, grau 
médio de amadurecimento, fresco, 
limpo e coloração uniforme, aroma, cor 
e sabor típicos da espécie. Isentos de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabores 
estranhos. Não deverão apresentar 
quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Cada unidade 
deve pesar no mínimo 10 kg. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 4400 R$ 3,16 R$ 13.904,00 

37 

Milho mungunzá/tipo 1 amarelo: (pc 
c/ 500 g). Deve seguir o regimento do 
ministério da agricultura. Não deve 
aparentar mancha escuras, brancas, 
avermelhadas e esverdeadas. O 
produto deve ser: 100% milho, estar 
seco e solto na embalagem, ter cor 
branca uniforme. Apresentar 
informações nutricionais e prazo de 
validade de no mínimo 06 meses a 
partir da data do recebimento. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 1000 R$ 3,10 R$ 3.100,00 

38 

Milho verde espiga: produto in natura, 
desprovido de palha, espigas com 
tamanho médio, verdes, grãos macios, 
isentas de partes pútridas. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Espiga 6920 R$ 1,61 R$ 11.141,20 

39 

Ovo de galinha: tipo médio (53 a 63 g). 
O produto de granja familiar, deve estar 
com boa aparência e com data de 
validade, não devendo conter 
rachaduras. O produto deverá 
apresentar registro nos órgãos de 
inspeção sanitária e recomendações do 
ministério da agricultura – sif, sie ou 
sim. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Dúzia 2700 R$ 13,04 R$ 35.208,00 
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Pamonha: Pamonha de milho, 
pesando 100 g, livre de sujidades, 
parasitos, serão rejeitadas pamonhas 
mal cozidas, com aspecto impróprio 
para o produto. Deem ser entregue em 
caixas térmicas. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

UND 9000 R$ 6,83 R$ 61.470,00 

41 

Pão batata: produto em embalagem 
individual com 50g a und. Ingredientes: 
sal, açúcar, margarina, farinha de trigo, 
fermento, batata doce e leite de coco. 
Na embalagem deve conter as 
informações nutricionais, data de 
fabricação e prazo de validade e 
identificação do grupo de produção ou 
cooperativa. Apresentando garantia de 
higiene e consistência adequada. 

Processado Und 6720 R$ 1,37 R$ 9.206,40 

42 

Pão cenoura: produto em embalagem 
individual com 50 g a und. Ingredientes: 
sal, açúcar, margarina, farinha de trigo, 
fermento, cenoura. Na embalagem 
deve conter as informações 
nutricionais, data de fabricação e prazo 
de validade e identificação do grupo de 
produção ou cooperativa. 
Apresentando garantia de higiene e 
consistência adequada. 

Processado Und 6720 R$ 1,35 R$ 9.072,00 

43 

Pão integral fatiado – apresentando a 
superfície lisa, macia e brilhante, não 
quebradiça, miolo consistente. Peça 
fatiada, fatias com aproximadamente 25 
g cada, composto de farinha de trigo 
integral, farinha de trigo, açúcar, 
gordura vegetal, leite, fermento 
biológico, ovos e sal. Embalagens de 
saco polietileno atóxico, com peso 
aproximado de 500 gramas, contendo 
data de fabricação, validade e dados do 
fornecedor. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Und 500 R$ 11,13 R$ 5.565,00 

44 

Pão tapioca: produto em embalagem 
individual com 50 g a und. Ingredientes: 
sal, açúcar, margarina, farinha de trigo, 
fermento, tapioca. Na embalagem deve 
conter as informações nutricionais, data 
de fabricação e prazo de validade e 
identificação do grupo de produção ou 
cooperativa. Apresentando garantia de 
higiene e consistência adequada. 

Processado Und 6720 R$ 0,98 R$ 6.585,60 

45 

Pão: produto em embalagem individual 
com 50 g a und. Ingredientes: sal, 
açúcar, margarina, farinha de trigo, 
fermento e óleo. Na embalagem deve 
conter as informações nutricionais, data 
de fabricação e prazo de validade e 
identificação do grupo de produção ou 
cooperativa. Apresentando garantia de 
higiene e consistência adequada 

Processado Und 6720 R$ 0,73 R$ 4.905,60 
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46 

Pimentão: fresco de tamanho médio 
(100 g), com características íntegras e 
de primeira qualidade. Coloração 
uniforme. Isentos de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitos, larvas, 
resíduos de defensivos agrícolas, odor 
e sabores estranhos. Não deverão 
apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 3840 R$ 8,10 R$ 31.104,00 

47 

Polpa de frutas integral sabores 
variados: deve ser pasteurizada, 
congelada, preparada com frutas sãs, 
limpas e isentas de parasitos e detritos 
animais ou vegetais. Não deve conter 
fragmentos das partes não comestíveis 
da fruta, nem substâncias estranhas à 
sua composição normal. Deverá se 
apresentar acondicionada em 
embalagens transparentes com peso 
líquido de 01 kg, pasteurizada, com 
informações nutricionais e dados do 
fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. Proveniente de 
estabelecimento com selo de inspeção 
sanitária e o da agricultura familiar. 
Sabores diversos: caju, umbu, manga, 
acerola, goiaba, tamarindo, cajá, 
abacaxi. Deve ter registro no mapa. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 4500 R$ 14,14 R$ 63.630,00 

48 

Repolho - deve apresentar 
características do cultivar bem 
definidas, estar fisiologicamente 
desenvolvidas, bem formadas, com 
coloração própria, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e 
doenças, estar em perfeitas condições 
de conservação e maturação. Isento de 
substâncias nocivas à saúde, 
permitindo apenas as tolerâncias 
previstas em lei. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 100 R$ 3,56 R$ 356,00 

49 

Sequilhos: biscoito de ótima qualidade. 
Ingredientes: amido de milho, 
margarina, farinha de trigo, açúcar, leite 
de coco e ovo. A embalagem deve ser 
individual contendo 50 g do produto, de 
material plástico transparente, lacrada 
com todas as informações nutricionais 
e com indicação do peso, data de 
fabricação e prazo de validade e 
identificação do grupo de produção ou 
cooperativa. Apresentando garantia de 
higiene e consistência adequada. 

Processado Pct 6720 R$ 1,46 R$ 9.804,48 

50 

Tempero pronto: embalagem 
individual com 100 g, ingredientes: alho, 
açafrão, cebola, orégano, pimentão, 
cominho e sal. Fabricado com produtos 
de boa qualidade. Com cor, sabor e 
aroma específicos do produto. O 
produto deve estar livre de sujidades 
fungos e/ou insetos. 

Ingrediente 
culinário 

Und 300 R$ 4,62 R$ 1.386,00 
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51 

Tomate: fruto fresco de tamanho médio 
(150 g), com características íntegras e 
de primeira qualidade. Coloração 
uniforme. Apresentando-se mesclado 
(maduros e por amadurecer). Isentos 
de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabores 
estranhos. Não deverão apresentar 
quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. 

In natura ou 
minimamente 
processado 

Kg 4600 R$ 8,26 R$ 37.996,00 

VALOR TOTAL R$ 1.197.539,30 

 

OBS: Esses gêneros devem ser entregues acondicionados em caixas de papelão lacradas ou caixas de 
polietileno, isentas de qualquer dano mecânico. O fornecedor deverá entregar a mercadoria em transporte 

fechados e os gêneros como iogurte e polpa deverá sem entregue em carro baú fechado refrigerado. Em caso 
de ocorrência de qualquer alteração, a mercadoria será recusada. A entrega deverá ser mensal ou semanal de 

acordo com prazo estabelecido pela Secretaria de Educação. O 
não cumprimento da entrega dos gêneros no prazo estabelecido implicará em notificação do fornecedor e 

consequente aplicação das penalidades estabelecidas em lei. 
 
 

 2 - FONTE DE RECURSO 

Unidade Orçamentária: 5000 – Secretaria de Educação e Cultura 

Projeto / Atividade: 2015 – Gestão das Ações Administrativa doPrograma de Alimentação 
Escolar 

Elemento de Despesa: 3390.30.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 1500 – 1552 – 1569 -1550 

3 - DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAR DA CHAMADA PÚBLICA, DO 
ENCAMINHAMENTO E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
3.1 - Serão somente admitidos para esta Chamada Pública os FORNECEDORES 
INDIVIDUAIS (não organizados em grupos), GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES 
FAMILIARES (organizados em grupos) e FORMAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
detentores da Declaração de Aptidão ao Programa de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar – DAP, pessoa física e/ou pessoa Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar 
nº 11.326 de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar – PRONAF. 

 
3.2 - O encaminhamento dos projetos de venda pressupõe o pleno conhecimento de todas 
as exigências contidas neste edital e implica a aceitação integral e irretratável aos termos 
e condições nele dispostas. 

 

3.3 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e o PROJETO DE VENDA deverão ser 
apresentados em envelope lacrado, no local, na data e horário, com a seguinte 
identificação: 

ENVELOPE – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO / PROJETO DE VENDA 
CHAMADA PÚBLICA N.º XXX/2023 
NOME/RAZÃO SOCIAL: 
C.P.F./C.N.P.J. 
Nº ENDEREÇO: 
FONE PARA CONTATO: 

 
4 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA 
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4.1 - Os documentos exigidos nos itens abaixo relativos à habilitação poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, publicação em órgão ou imprensa oficial, desde que perfeitamente legíveis. 
As cópias reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas por servidor 
público credenciado, a partir do original. 

4.1.1 - Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão 
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 

4.2 - Envelope nº. 001 – Habilitação do Grupo Formal 
 

1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

2 - Extrato da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e 
cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

3 - Certidões fiscais de tributos federal, estadual e municipal, em plena validade; 

4 - Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 
12.440/2011, em plena validade; 

5 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

6 - Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta 
Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 
caso de associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser 
apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas; 

7 - Declaração do seu representante legal de que os gêneros alimentícios a serem 
entregues são produzidos pelos associados/cooperados relacionados no projeto de venda; 

8 - Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

9 - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar; 

4.3 - Envelope nº. 001 – Habilitação do Grupo Informal 
 

1 - Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

2 - Extrato da DAP Física de cada Agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 

 

3 - Certidões fiscais de tributos federal, estadual e municipal, em plena validade de cada 
agricultor; 

4 - Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei 
Federal nº 12.440/2011 de cada agricultor, em plena validade; 

5 - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores relacionados no projeto de venda; 

6 - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 
participantes. 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Governo do Trabalho e do Progresso 

 

4.4 - Envelope nº. 001 – Fornecedor individual 
 

1 - Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

2 - Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 3 

3 - Certidões fiscais de tributos federal, estadual e municipal, em plena validade; 

4 - Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 
12.440/2011, em plena validade; 

5 - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda; 

6 - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante. 

4.5 - Envelope nº. 002 – Projeto de Venda 
 

a) No envelope nº. 002 segue a entrega do Projeto de Venda conforme anexo IV da 
Resolução n.º 026/2013, alterada pela Resolução FNDE nº. 004/2015. 

 
b) O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 

 
c) Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar 
de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização 
produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

 
4.6 - Saneamento 

 

4.6 1 Na ausência ou irregularidade de qualquer dos documentos informados nos itens 
4.2 a 4.5, será disponibilizado o prazo de 03 (três) dias úteis para a regularização da 
documentação. 

 
5 - Local e periodicidade de entrega dos produtos 

5.1 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nos locais indicados na ordem de 
fornecimento, nos dias determinados pela Secretaria de Educação, na qual se atestará o 
seu recebimento; 

 
5.2 Os produtos poderão ser requisitados diariamente, semanalmente, quinzenalmente ou 
mensalmente, conforme solicitação da nutricionista, onde serão definidos os dias e os 
horários das entregas, através dos pedidos enviados pelo responsável, via e-mail. 

 
6 - Período de fornecimento 

 
A partir da data de assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2023 

 

7 - Pagamento 
 

7.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, 
através de transferência bancária das contas do PNAE, mediante apresentação de 
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de 
pagamento, para cada faturamento. 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Governo do Trabalho e do Progresso 

 

7.2 Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do 
cronograma de pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado 
deverá estar de posse, em plena vigência, da CRF de FGTS (grupo formal), da CNDT e das 
certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal (conjunta com a Dívida Ativa 
da União, Procuradoria Nacional e Seguridade Social) e municipal, sob pena de não 
pagamento. 

 
8 - DOS PROCEDIMENTOS 

 

8.1 - O envelope referente à documentação e ao projeto de venda deverá ser entregue pelo 
licitante ou por intermédio de representantes à Comissão Permanente de Licitação, 
fechado, contendo os dados indicados no item 4.2 à 4.5 deste Edital, conforme o caso, até 
o dia e hora em que se realizar a abertura da sessão, ou seja, conforme o preâmbulo deste 
Edital; 

8.2 - Cumpridas as formalidades da habilitação, a Comissão, após apresentar o resultado 
do julgamento, dará vista da documentação a todos os licitantes presentes à sessão de 
abertura, os quais deverão rubricar a mesma documentação, ficando esclarecido que 
qualquer contestação por parte dos licitantes sobre o julgamento da habilitação deve ser 
formalizada no momento, para que conste em ata, e solucionada antes da abertura dos 
envelopes contendo as propostas; 

8.3 - Concluída a fase de habilitação, a Comissão dará início a análise dos Projetos de 
Venda dos proponentes habilitados. 

8.4 - Será lavrada ata na sessão de abertura, circunstanciada, na qual serão consignadas 
declarações, contestações, impugnações ou recursos porventura interpostos por qualquer 
dos proponentes e as demais ocorrências que interessem ao julgamento da licitação e será 
assinada pelo Presidente e pelos membros da Comissão, e facultativamente, pelos 
licitantes ou representantes presentes; entretanto, se estes se recusarem a assiná-la, esta 
circunstância deverá ser, em tempo, consignada na ata; 

8.5 - Os proponentes selecionados serão convocados para no prazo de 05 (cinco) dias, 
assinarem seus respectivos contratos. 

8.5.1 - Para a assinatura do instrumento, os grupos formais e informais deverão fazer-se 
representar por seu Representante legal, e que tenha poderes para tal. 

8.5.2 - Os proponentes não poderão se furtar ao fornecimento do objeto no valor 
estabelecido pela Tabela de Preços, ficando esclarecido que a desistência posterior 
acarretará as sanções previstas no Capítulo IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.6 - Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na Legislação Sanitária 
(Federal, Estadual ou Municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

 
9 - DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 
9.1 - Serão declarados devidamente habilitados os Fornecedores Individuais, Grupos 
Informais e Formais de Agricultura Familiar e/ou de Empreendedores Familiares Rurais 
cujos produtos ofertados estejam de acordo com as especificações constantes na relação 
indicada no item 1 deste Edital. 

 

9.2 - O não atendimento a quaisquer exigências contidas neste edital implicará na 
inabilitação do interessado. 

 
9.3 - Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos 
de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e 
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grupo de propostas do País. 
 

9.3.1 - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 

 
9.3.1.1 - O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais 
grupos. 

I – Fornecedores locais: Água Fria – BA 
II – Fornecedores do Território Rural 

 

9.3.1.2 - O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do 
estado e do País. 

 
9.3.1.3 - O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

 
9.4 - EM CADA GRUPO DE PROJETOS, SERÁ OBSERVADA A SEGUINTE ORDEM DE 
PRIORIDADE PARA SELEÇÃO: 

 
9.4.1 - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes. 

 
9.4.2 - Os fornecedores de gêneros hortifrutigranjeiros certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003. 

 
9.4.3 - Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão 
ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores 
de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre 
os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física). 

 

9.5 - Caso não sejam obtidas as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo 
de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos 
dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 
9.3 e 9.4. 

 
9.6 - No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 
quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

 
9.7 - Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre 
as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 
entre as organizações finalistas. 

 

10 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1 A presente Chamada Pública poderá ser obtida no seguinte local: sala da Comissão 
de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Rua Rui Barbosa, 10 – Centro – Água Fria. 

10.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

10.3 Os preços de aquisição são aqueles definidos na relação constante do item 1 deste 
Edital, e serão os preços pagos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas 
organizações pela venda do gênero alimentício. 
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10.3.1 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil 
reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), 
por DAP/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será 
o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado 
pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x 
R$ 20.000,00. 

10.4 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 
estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em 
cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem 
como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 

10.5 A Secretaria de Educação, representada pela Nutricionista Responsável Técnica, 
poderá solicitar a qualquer momento laudo em laboratório oficial para análise físico- 
química, microbiológica, microscópica (histológica) e vitaminas, devendo a fornecedora 
arcar com os custos. No caso do produto e/ou embalagem apresentarem alterações em 
suas características, estando dentro do prazo de validade, a contratada estará obrigada a 
substituí-los, devendo retirar no local onde se encontram, não gerando quaisquer ônus para o 
contratante, no prazo em que a Secretaria estabelecer. 

10.6 O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização de todos os produtos no ato da entrega, 
reservando- se, ao Departamento de Alimentação Escolar, o direito de não proceder ao 
recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

11 - RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

11.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas 
as exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para 
fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da 
legislação civil e penal aplicáveis. 

11.2 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 
padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações 
técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação. 

11.3 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços 
estabelecidos nesta chamada pública pelo período até 31 de dezembro de 2022, da data 
de assinatura do contrato que ocorrerá em até cinco dias do resultado apurado deste Edital 
de chamada pública; 

11.4 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas 
conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação. 

12 - FATOS SUPERVENIENTES 
 

12.1 Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à 
realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de 
fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por 
determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Comissão Julgadora, poderá haver: 
a) Adiamento do processo; 
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b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 
 

12 - IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 
12.1 Observado o disposto no item dez acima, após a divulgação do resultado das ofertas 
objeto desta Chamada Pública a Comissão Julgadora considerará, para todos os fins, que 
o registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural estará concretizado. 

13 - ANEXOS 

I – TERMO DE REFERÊNCIA 

II – MINUTA DO CONTRATO 

III - MODELOS 

Água Fria, 13 de março de 2024 

 
 

Malúcia da Silva Santana 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1 - OBJETO 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, 
DURANTE O PERÍODO LETIVO DE 2024, DO MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA-BA. 

2 - JUSTIFICATIVA 

Os alimentos a serem adquiridos fazem parte do cardápio definido por nutricionista responsável pela alimentação 
escolar municipal para o ano letivo de 2023 e se justifica pela necessidade de atendimento aos estudantes regularmente 
matriculados na rede pública municipal de Água Fria. 

3 - DA FORMA DE FORNECIMENTO E DE EXECUÇÃO 

Os pedidos serão feitos de forma parcelada de acordo com as necessidades, através da emissão de ofícios que serão 
encaminhados ao fornecedor via e-mail ou de forma presencial. 

3.1 Os produtos solicitados devem ser entregues pelo fornecedor em perfeito estado de conservação, conforme as 
descrições estabelecidas acima e nos quantitativos solicitados via ofício, na Secretaria Municipal de Educação, 
segunda a sexta-feira, das 08:00 as 12:00 horas no endereço: Praça da Matriz, 15 – Centro – Água Fria – BA - CEP: 
48170-000, ou em local determinado pela Secretaria de Educação. 

3.2 Ao entregar o pedido a contratada deve impreterivelmente enviar as mercadorias, juntamente com a nota fiscal, 
para a devida conferência dos itens e das quantidades solicitadas em oficio; 

3.3 Os produtos serão inspecionados quanto à sua qualidade no momento da entrega. Em caso de ocorrência de 
qualquer inadequação nas características dos produtos serão recusados; 

3.4 Os produtos deverão atender as especificações estipuladas sob pena de devolução e aplicação das penalidades 
legais; 

3.5 O prazo de entrega será de até 48 (quarenta e oito) horas, contados da emissão da ordem de compra. 

3.6 A vigência do contrato será até o dia 31 de dezembro de 2023 a contar da data de sua assinatura. 

5 - PAGAMENTO 

5.1 O pagamento devido à Contratada será efetuado mensalmente, através de crédito em conta corrente até 30 (trinta) 
dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e após atestado o respectivo fornecimento relativo ao 
mês da Fatura. 

§1o. O valor de cada faturamento será o resultante da quantidade de produtos efetivamente fornecida durante o mês. 

§2o. O MUNICÍPIO poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
 
I - descumprimento das obrigações do CONTRATADO para com terceiros, que possam, de qualquer forma, prejudicar 
o MUNICÍPIO; 
II - inadimplência de obrigações do CONTRATADO para com o MUNICÍPIO; 
III - erros, omissões ou vícios nas notas fiscais emitidas pelo CONTRATADO. 

6 - FISCALIZAÇÃO 

6.1 A Fiscalização do fornecimento ora contratado será exercida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
através de indicação de servidor com poderes para: 
 
I - transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar se necessárias; 
II - recusar o fornecimento que não tenha sido executado de acordo com as condições especificadas neste Contrato; 
III - determinar o descredenciamento do CONTRATADO, nas hipóteses de descumprimento ou de cumprimento 
irregular das regras aplicáveis ao credenciamento. 
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Parágrafo Único: A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do MUNICÍPIO, não eximirá o CONTRATADO de 
total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente Contrato. 

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

I - executar o fornecimento objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 

II - fornecer os produtos dentro dos melhores padrões de qualidade, de acordo com o que preceitua a vigilância 
sanitária; 

III - zelar pela boa e completa execução do fornecimento, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora 
dos prepostos designados pelo MUNICÍPIO, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 
solicitadas; 

IV - comunicar ao MUNICÍPIO, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do fornecimento, objeto do 
presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável. 

V - providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução do fornecimento objeto do presente Contrato; 

VI - apresentar, mensalmente, Nota Fiscal/Fatura, acompanhada de Relatório consolidado contendo os documentos 
de autorização de fornecimento emitidos pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

VII - efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e 
trabalhistas dos seus empregados; 

VIII - observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao fornecimento de bens; 

IX - arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros; 
 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
 
I - pagar as despesas decorrentes do presente Contrato; 
 
II - emitir os documentos de autorização para utilização pelos usuários na ocasião do fornecimento; 
 
III - facilitar o desempenho do CONTRATADO, quanto ao fornecimento objeto do presente Contrato. 

 

9 - PENALIDADES 

9.1 O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o 
CONTRATADO às sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
 
§1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar com o Município de Água Fria e multa, de acordo com a gravidade da infração. 
§2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
 
I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não 
efetuado; 

II - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não efetuado, por cada dia subseqüente ao 
trigésimo.  

§3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao CONTRATADO o valor de qualquer 
multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato. 
§4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
10 - RESCISÃO 

 
10.1 A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
prevista na Lei Federal n.º 8.666/93. 
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§1º - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
§2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, não cabe ao 
CONTRATADO direito a qualquer indenização.  
 

11 - QUALIFICAÇÃO 

11.1 A QUALIFICAÇÃO será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Grupo Formal  
 
Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

Extrato da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 
60 dias; 

Certidões fiscais de tributos federal, estadual e municipal, em plena validade; 

Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011, em plena validade; 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no caso de 
cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de 
empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 

Declaração do seu representante legal de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados relacionados no projeto de venda; 

Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda 
de seus cooperados/associados; 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. 

Grupo Informal 
 
Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

Extrato da DAP Física de cada Agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

Certidões fiscais de tributos federal, estadual e municipal, em plena validade de cada agricultor; 

Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011 de cada agricultor, em plena validade; 

Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores relacionados no 
projeto de venda; 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação 
Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes. 

Fornecedor individual 
 
Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

Certidões fiscais de tributos federal, estadual e municipal, em plena validade; 

Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011, em plena validade; 

Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no 
projeto de venda; 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação 
Escolar com assinatura do agricultor participante. 
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12 - GARANTIA CONTRATUAL 
 
12.1. Não será necessário a prestação de garantia para realização do contrato. 

13 - AMOSTRAS 

13.1 Haverá apresentação de amostras na presente licitação para os itens relacionados na tabela abaixo; 
 
13.2 As amostras devem ser apresentadas conforme descrição de cada item. 
 
13.3 As amostras deverão ser apresentadas  pelo(s) vencedor(es) até o máximo de de 3(três) dias após a 
habilitação. 
 
13.4 O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras indicadas no quadro 
abaixo na secretaria de educação do município das 08:00 às 12:00 horas, para avaliação e seleção dos produtos 
a serem adquiridos, os quais deverão ser submetidas aos testes necessários. 

 

ITEM DESCRIÇÂO 

7 

Beiju de tapioca: (pacote de 500g) feito com farinha de tapioca seca, apresentando a coloração 
branca, isenta de matéria terrosa e parasitas, não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa. Na 
embalagem deve conter as informações nutricionais, dados do fabricante, prazo de validade e local 
de fabricação (que deve conter o alvará de vigilância sanitária). 

8 

Biscoito de goma: ingredientes básicos: farinha de goma, açúcar, manteiga e ovos. Embalagem 
contendo 50g a unidade. A embalagem deve ser individual, de material plástico transparente, 
lacrada com todas as informações nutricionais e com indicação do peso, data de fabricação e prazo 
de validade. Apresentando garantia de higiene e consistência adequada. 

9 

Biscoito de tapioca: produto embalado contendo 50g a unidade. Ingredientes: tapioca, leite de 
coco, coco, açúcar e sal. A embalagem deve ser individual, de material plástico transparente, 
lacrada com todas as informações nutricionais e com indicação do peso, data de fabricação e prazo 
de validade. Apresentando garantia de higiene e consistência adequada. 

10 

Bolo pronto tipo cupcake: produto em embalagem individual com 50g a unidade. Sabores 
diversos. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, aveia, ovos, fermento, 
leite de coco, leite líquido e açúcar. Sabor e espessura padronizada de produção recente. Na 
embalagem deve conter as informações nutricionais, data de fabricação e prazo de validade e 
identificação do grupo de produção ou cooperativa. Apresentando garantia de higiene e consistência 
adequada 

11 

Broa de milho: produto em embalagem individual contendo 50g a unidade. Ingredientes: fubá de 
milho, farinha de trigo, fermento, açúcar, margarina, ovos, leite de coco. Na embalagem deve conter 
as informações nutricionais, data de fabricação e prazo de validade e identificação do grupo de 
produção ou cooperativa. Apresentando garantia de higiene e consistência adequada. 

12 

Broa de tapioca: produto em embalagem individual contendo 50g a unidade. Ingredientes farinha 
de tapioca, farinha de trigo, fermento, açúcar, margarina, ovos e leite. Na embalagem deve conter 
as informações nutricionais, data de fabricação e prazo de validade e identificação do grupo de 
produção ou cooperativa. Apresentando garantia de higiene e consistência adequada. 

26 
Colorífico: embalagem individual com 100g. Ingredientes: fubá de milho, sal, urucum e óleo vegetal. 
Na embalagem deve conter as informações nutricionais, data de fabricação e prazo de validade e 
identificação do grupo de produção ou cooperativa. Apresentando garantia de higiene. 

27 
Cominho em pó: embalagem individual com 100g. Ingredientes: cominhos em grão. Na embalagem 
deve conter as informações nutricionais, data de fabricação e prazo de validade e identificação do 
grupo de produção ou cooperativa. Apresentando garantia de higiene 

29 

Farinha de mandioca (pc c/ 01 kg): o produto não deve ter cheiro azedo, nem manchas escuras 
(mofo). Deve estar solta e seca na embalagem. De acordo com as exigências da vigilância sanitária. 
Conter data de fabricação e apresentar prazo de validade de no mínimo 06 meses estampada na 
embalagem a partir do recebimento. 

30 

Farinha de tapioca (pc c/ 01 kg): farinha de tapioca seca, apresentando a coloração branca, isenta 
de matéria terrosa e parasitas, não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, a embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data da validade no mínimo 06 meses estampada na embalagem a partir do 
recebimento, deve estar próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em 
vigor. 
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31 

Feijão carioquinha tipo 1 extra limpo (pc c/ 01 kg):o produto deve estar em embalagem sem 
perfurações. Isento de impurezas, insetos, não conter em seu interior mofo, misturas de grãos novos 
com safra anterior. Não devem estar esbranquiçados, murchos e sem brilho. Conter na embalagem 
informações nutricionais, data de validade, lote. 

33 

Iogurte integral: embalagem contendo 1000g. Sabores: ameixa e coco. Na embalagem deve conter 
informações nutricionais, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Embalagem 
resistente tipo sachê, devidamente vedado e identificado com rotulagem de acordo com as normas 
da agência nacional de vigilância sanitária – anvisa. 

34 

Iogurte integral: embalagem contendo 200g. Sabores: ameixa, coco e salada de frutas. Na 
embalagem deve conter informações nutricionais, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. Embalagem resistente tipo sachê, devidamente vedado e identificado com rotulagem 
de acordo com as normas da agência nacional de vigilância sanitária – anvisa. 

45 
Ovo de galinha: tipo médio (53 a 63g). O produto de granja familiar, deve estar com boa aparência 
e com data de validade, não devendo conter rachaduras. O produto deverá apresentar registro nos 
órgãos de inspeção sanitária e recomendações do ministério da agricultura – sif, sie ou sim. 

47 

Pão: produto em embalagem individual com 50g a und. Ingredientes: sal, açúcar, margarina, farinha 
de trigo, fermento e óleo. Na embalagem deve conter as informações nutricionais, data de fabricação 
e prazo de validade e identificação do grupo de produção ou cooperativa. Apresentando garantia de 
higiene e consistência adequada 

48 

Pão batata: produto em embalagem individual com 50g a und. Ingredientes: sal, açúcar, margarina, 
farinha de trigo, fermento, batata doce e leite de coco. Na embalagem deve conter as informações 
nutricionais, data de fabricação e prazo de validade e identificação do grupo de produção ou 
cooperativa. Apresentando garantia de higiene e consistência adequada. 

49 

Pão cenoura: produto em embalagem individual com 50g a und. Ingredientes: sal, açúcar, 
margarina, farinha de trigo, fermento, cenoura. Na embalagem deve conter as informações 
nutricionais, data de fabricação e prazo de validade e identificação do grupo de produção ou 
cooperativa. Apresentando garantia de higiene e consistência adequada. 

50 

Pão tapioca: produto em embalagem individual com 50g a und. Ingredientes: sal, açúcar, 
margarina, farinha de trigo, fermento, tapioca. Na embalagem deve conter as informações 
nutricionais, data de fabricação e prazo de validade e identificação do grupo de produção ou 
cooperativa. Apresentando garantia de higiene e consistência adequada. 

53 

Polpa de frutas integral sabores variados: deve ser pasteurizada, congelada, preparada com 
frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e detritos animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos 
das partes não comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas à sua composição normal. Deverá 
se apresentar acondicionada em embalagens transparentes com peso líquido de 01 kg, 
pasteurizada, com informações nutricionais e dados do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. Proveniente de estabelecimento com selo de inspeção sanitária e o da agricultura familiar. 
Sabores diversos: caju, umbu, manga, acerola, goiaba, tamarindo, cajá, abacaxi. Deve ter registro 
no mapa. 

54 

Sequilhos: biscoito de ótima qualidade. Ingredientes: amido de milho, margarina, farinha de trigo, 
açúcar, leite de coco e ovo. A embalagem deve ser individual contendo 50g do produto, de material 
plástico transparente, lacrada com todas as informações nutricionais e com indicação do peso, data 
de fabricação e prazo de validade e identificação do grupo de produção ou cooperativa. 
Apresentando garantia de higiene e consistência adequada. 

56 
Tempero pronto: embalagem individual com 100g.ingredientes: alho, açafrão, cebola, orégano, 
pimentão, cominho e sal. Fabricado com produtos de boa qualidade. Com cor, sabor e aroma 
específicos do produto. O produto deve estar livre de sujidades fungos e/ou insetos. 

 

 

Aprovo o presente Termo de referência 

 

 
Malúcia da Silva Santana 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO nº /202X 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/202X 
CHAMADA PÚBLICA Nº XXX/202X 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ÁGUA 
FRIA E A 
  . 

 
 

O MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA pessoa jurídica de direito público interno, através da 
Secretaria Municipal de Educação com sede na Rua Rui Barbosa, 10 – Centro – Água 
Fria – BA - CEP: 48170-000, CNPJ nº 13.606.702/0001-65, neste ato representada, pelo 
Exmº Sr. Prefeito, o Sr. Renan Araújo Barros, doravante denominado MUNICÍPIO, e 
  ,    CNPJ    nº ,    situado    à    Rua 
  , No Município de  , , habilitado no Chamada pública nº 
xxx/xxxx, neste ato representada pelo   o Sr.  , portador de 
documento  de  identidade     /SSP/BA, 
CPF.   , doravante denominada(o) apenas CONTRATADO, 
resolvem celebrar o presente Contrato para fornecimento de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, que se regerá pela Lei Federal n.º 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente contrato a    

  , conforme especificações dos gêneros alimentícios 
abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇAO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das 
Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 5000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
ATIVIDADE / PROJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
FONTE: XXXXXXXXXXXXXXXX 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
 

O preço mensal a ser pago será determinado de acordo com as quantidades 
efetivamente fornecidas o SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
§ 1º - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com 

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pelo CONTRATADO de suas 
obrigações. 

 
§ 2°- Dá-se ao presente Contrato o valor estimado de R$ ...................... ( 

................................). 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 

O pagamento devido à Contratada será efetuado mensalmente, através de crédito 
em conta corrente até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, e após atestado o respectivo fornecimento relativo ao mês da Fatura. 

 

§ 1o. O valor de cada faturamento será o resultante da quantidade de produtos 
efetivamente fornecida durante o mês. 

 

§ 2o. O MUNICÍPIO poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes 
casos: 

 
I - descumprimento das obrigações do CONTRATADO para com terceiros, que 

possam, de qualquer forma, prejudicar o MUNICÍPIO; 
II - inadimplências de obrigações do CONTRATADO para com o MUNICÍPIO; 
III - erros, omissões ou vícios nas notas fiscais emitidas pelo CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 

O prazo do presente contrato é até 31 de dezembro de 2022, contado a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º 
do art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação 

legal, o CONTRATADO obriga-se a: 
 

I - executar o fornecimento objeto deste Contrato de acordo com as especificações 
e/ou normas exigidas; 

II - fornecer os produtos dentro dos melhores padrões de qualidade, de acordo com 
o que preceitua a vigilância sanitária; 

III - zelar pela boa e completa execução do fornecimento, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo MUNICÍPIO, atendendo 
prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
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IV - comunicar ao MUNICÍPIO, qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento do fornecimento, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do 
responsável. 

V - providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às 
repartições competentes, necessários à execução do fornecimento objeto do presente 
Contrato; 

VI - apresentar, mensalmente, Nota Fiscal/Fatura, acompanhada de Relatório 
consolidado contendo os documentos de autorização de fornecimento emitidos pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

VII - efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam 
ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 
Contrato, inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus 
empregados; 

VIII - observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas 
ao fornecimento de bens; 

IX - arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao MUNICÍPIO 
e/ou a terceiros; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

O MUNICÍPIO, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de 
determinação legal, obriga-se a: 

 
I - pagar as despesas decorrentes do presente Contrato; 
II - emitir os documentos de autorização para utilização pelos usuários na ocasião 

do fornecimento; 
III - facilitar o desempenho do CONTRATADO, quanto ao fornecimento objeto do 

presente Contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E DE EXECUÇÃO 
 

O fornecimento do objeto do presente Contrato será feito de forma parcelada, 
respeitadas as ordens de fornecimento promovidas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, mediante a emissão de autorizações de fornecimentos específicas. 

 

§ 1o. Os produtos requisitados deverão ser entregues na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, no prazo máximo e improrrogável de 48h (quarenta e oito horas) após o 
recebimento da respectiva autorização de fornecimento. 

 

§ 2o. Não poderão ser fornecidos produtos não autorizados expressamente pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

§ 3o. O MUNICÍPIO ajustará a qualquer tempo por sua conveniência, os 
procedimentos e rotinas operacionais, necessários à implementação dos fornecimentos, 
comunicando ao CONTRATADO no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
 

A Fiscalização do fornecimento ora contratado será exercida pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através de indicação de servidor com poderes para: 
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I - transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar se necessárias; 
II - recusar o fornecimento que não tenha sido executado de acordo com as 

condições especificadas neste Contrato; 
III - determinar o descredenciamento do CONTRATADO, nas hipóteses de 

descumprimento ou de cumprimento irregular das regras aplicáveis ao credenciamento. 
 

Parágrafo Único: A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do MUNICÍPIO, 
não eximirá o CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto 
do presente Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 
contrato sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 
§ 1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição 

da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Água Fria e multa, 
de acordo com a gravidade da infração. 

 
§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 

limites máximos: 
 

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da parte do fornecimento não efetuado; 

II - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não 
efetuado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

 

§ 3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao 
CONTRATADO o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas no contrato. 

§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as prevista na Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

§ 1º - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 
hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

§ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, não cabe ao CONTRATADO direito a qualquer indenização. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
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As partes elegem o Foro da Cidade do IRARÁ, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato. 

 
 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 

 
 

Água Fria, de de 2022. 

 
 

Contratante: 

 
 

Renan Araújo Barros 
Prefeito 

 
Contratado: 

 
 

Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 

Nome: 
 
 

 

Nome: 
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ANEXO III – MODELOS 
 

MODELOS DE PROJETO DE VENDA 

 
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

 
II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

 
III - RELAÇÃO DEPRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição*  
5. Crograma de Entrega dos 
Produtos 

   
4.1. Unitário 

4. 
2. 
Total 

       

       

OBS: * Preço publicado no Edital nº001/2017. 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local eData Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade 

Articuladora ( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 

Articuladora (quandohouver) 

 
10. E-mail/Fone 

 
II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nomedo 
Agricultor(a) 
Familiar 

  

2. CPF 

  

3. DAP 

 

4. Banco 

 

5. Nº Agência 

 
6. Nº Conta 

Corrente 

        

        

        

        

        

 
III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

 
III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor 
(a) Familiar 

 

2. Produto 
 

3. 
Unidade 

 

4. 
Quantidade 

 

5. Preço de Aquisição* /Unidade 
 

6.Valor Total 

       Total agricultor 

       Total agricultor 

       Total agricultor 

       Total agricultor 

       Total agricultor 

       Total agricultor 

 Total do 
projeto 

 

OBS: * Preço publicado no Edital nº 002/2017. 

 
IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 

1. Produto 
 

2. 
Unidade 

 

3. Quantidade 
4. 

Preço/Unid 
ade 

 

5. Valor Total por Produto 
6. Cronograma de Entrega dos 
Produtos 

    R$ 0,00  

    R$ 0,00  

    R$ 0,00  

Total doprojeto: R$ 0,00  
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº daAgência 11.Nº da Conta Corrente 

 
II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega 

dos produtos Unitário T 
otal 

      

      

      

 

OBS: * Preço publicado 
no Editaln 001/2017. 

 

 
III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CN PJ Município 

Endereço Fone 

Nome do RepresentanteLegal C PF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 

Local e Data: 
Assinatura do 
FornecedorIndividual 

 

CPF: 
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TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 
 
 

1. Atesto que (nome da Entidade Executora) ,CNPJ 

  , representada por (nome do representante legal),    
 

  , CPF recebeu em / / ou durante o período de / / a / / do(s) 

(nome(s) do(s) fornecedor(es) dos produtos)  abaixo relacionados: 
 
 
 
 

2.Produto 3.Quantidade 4.Unidade 5. Valor Unitário 6. Valor Total(*) 

     

     

7. Totais     

(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos. 

 
8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$    

  ( ). 

 
 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos por 

esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinação final 

aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, aprovado pelo CAE. 

 

 
  , de de . 

 
 

 

Representante da Entidade Executora 

 
 
 

Representante do Grupo Fornecedor 

 
 

Ciente:   
ENTIDADE ARTICULADORA 
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(MODELO - Exclusivo para Municípios) MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

 

 
TERMO DE COMPROMISSO 

 

 
Eu, , nacionalidade , estado civil    

  , portador do CPF nº  , carteira de identidade nº    , 

expedida pelo   (a) UF , residente e domiciliado à , nº , Bairro 

  , na cidade de , UF , Prefeito do Município de UF 

  , no uso das atribuições legais que me foram conferidas e sob as penalidades da Lei, assumo 

perante o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE o compromisso de: 

 

 
I - determinar que a Secretaria ou Departamento de Saúde, ou órgão similar, desse 

município, exerça a inspeção sanitária dos alimentos utilizados no Programa Nacional de 

Alimentação Escolar. 

 

 
II - autorizar que a Secretaria ou Departamento de Saúde, ou órgão similar, desse 

município estabeleça parceria com a Secretaria de Saúde do estado, ou órgão similar, 

para auxiliar no cumprimento dessa atribuição. 

 
 

Local e Data:    

 
 
 
 
 

Nome, assinatura e carimbo do dirigente da Entidade Executora 


